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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 6.105,DE 31 DE JULHO DE 2024.

Abre  no  orçamento  vigente
crédito  adicional  suplementar  e
dá outras providências.

RUI  CARLOS GOUVEA,  Vice  Prefeito  Municipal  de
Marau  em Exercício,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
considerando o disposto no art.  7º,  I,  alínea “a”,  da Lei
Municipal nº 6.201, de 22 de novembro de 2023,

DECRETA:
Art.  1°.  Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  abrir

crédito  suplementar  por  anulação  de  dotações,  no
orçamento  municipal  do  exercício  financeiro  de  2024,  no
valor de R$ 117.000,00 (cento e dezessete mil reais), nas
seguintes dotações:
04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO VALOR F.R.:
1126 12.122.0003.2026.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
105.000,00 0500

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

11 SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER
297 04.122.0002.2089.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
12.000,00 0500

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

Art.  2º.  Os  recursos  para  abertura  dos  créditos
suplementares  serão  provenientes  de  anulação  de
dotações,  conforme  discriminação  abaixo:
Anulação de dotações

04 SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACAO VALOR: F.R.:
587 12.365.0103.2015.0000 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL -105.000,00 0500

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

11 SECR. MUN. CULTURA ESPORTE E LAZER
291 04.122.0002.2089.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER
-12.000,00 0500

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,
Aos trinta e um dias no mês de julho do ano de 2024.
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE:

RUI CARLOS GOUVÊA
Vice-Prefeito Municipal em exercício

YASMIN ROCHA DEL VALLE VOPATO
Secretária Municipal de Administração
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 22/2024

O MUNICÍPIO  DE MARAU,  pessoa  jurídica  de  Direito

Público interno,  com sede na Rua Irineu Ferlin,  355,  na
cidade de Marau - RS, torna público para aos interessados
que  realizará  licitação  na  modalidade  CONCORRÊNCIA
ELETRÔNICA  22/2024,  pelo  critério  de  julgamento
“Menor  preço  global”  para  a  Contratação  de
empresa para fornecer e executar a instalação da
climatização  do  novo  Centro  Administrativo
Municipal, com fornecimento de material e mão de
obra,  conforme  projeto,  planilha  orçamentária  e
memorial descritivo anexos, em conformidade com a Lei
Federal  nº  14.133/2021 e  suas  alterações  posteriores  e
aplicação subsidiária  da Lei  Complementar  nº  123/2006.
Prazo do cadastro da documentação: 21 de agosto de
2024 às 16h. Abertura das propostas: 22 de agosto de
2 0 2 4  à s  8 h ,  n o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/.Infor
mações serão prestadas pelo fone (54) 3342-9545 e (54)
3342-9520, nos horários das 07h30 às 11h30 e das 13h às
17h,  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Marau,  Setor  de
Licitações, ou através do site:  www.pmmarau.com.br,  ou
p e l o  e n d e r e ç o  e l e t r ô n i c o
http://transparencia.pmmarau.com.br/comprasedital/,  onde
cópia do Edital poderá ser obtida. GABINETE DO PREFEITO
MUNICIPAL. 31 de julho de 2024. IURA KURTZ -  Prefeito
Municipal de Marau.
...........................................................................................................
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Código Verificador: f6bc-b8fc-5c1b-b025

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Marau (RS), Edição nº 1640, ano VIII, veiculado em 31 de julho de
2024.

O documento original foi assinado digitalmente por YASMIN ROCHA DEL VALLE
VOLPATO (CPF ***359090**) em 31/07/2024 às 16:55:10 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A3.

Para conferir o original, acesse:
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